
PORTARIA Nº 285, DE 03 DE MAIO DE 2021. 
 
 
Dispõe sobre contratação de servidores por tempo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 

 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 

exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré; 

 
Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988,  
 
Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 da Lei Municipal nº 4967/10; 
 
Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação no 

Processo Seletivo – PSPMS 001/18 - Professor Municipal I;  
 
Considerando ainda o princípio da continuidade dos serviços públicos; 
 
Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica Municipal, com a nova redação que 

lhe foi dada pela Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei Municipal nº 3545, de 28 de 
dezembro de 2000; 

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Ficam contratados, com base na Lei Municipal nº 4967/10, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, os servidores abaixo indicados, para o exercício 
da função de Professor Municipal I  - Nível E – REF. MG 01, subordinados a Secretaria Municipal de 
Educação 
 
CARGO:- Professor Municipal I  -   Nível E – Ref. MG 01  

 

CLAS NOME RG INICIO TERMINO 

557 PRISCILA BEZERRA LOPES 334381824 04/05/2021 03/05/2022 
558 ANA CRISTINA DOS SANTOS LADISLAU 97002437077 04/05/2021 03/05/2022 
559 GISLEINE LIMA AMADOR 36424771-X 04/05/2021 03/05/2022 
560 ANA PAULA SAMPAIO DE SOUZA 323326055 04/05/2021 03/05/2022 
561 TATIANE CRISTINA PARAGUAI BUENO DA SILVA 32955931-X 04/05/2021 03/05/2022 
562 MIRIAN CONCEIÇÃO MOURA 59500918 04/05/2021 03/05/2022 
563 ELAINE MARTINS DE VASCONCELOS 455351776 04/05/2021 03/05/2022 
564 JOSI PEREIRA MARTINS 403416656 04/05/2021 03/05/2022 
566 MARIA SONEIDE PEIXOTO BENTO 52839308-X 04/05/2021 03/05/2022 
567 ROBERTA ALCÂNTARA BATISTELLO 430187488 04/05/2021 03/05/2022 
572 ANGÉLICA ARCANJO SILVA SANTOS 44942635-X 04/05/2021 03/05/2022 
573 JESSICA HELENA DE ALMEIDA 479480072 04/05/2021 03/05/2022 
575 ANA CAROLINA LYRA CANDIDO 429461471 04/05/2021 03/05/2022 
576 JESSICA PEREIRA GONÇALVES 378943195 04/05/2021 03/05/2022 

579 
SANDRA REGINA SQUARIZZI HOFSTATTER 
MOREIRA 

211261531 04/05/2021 03/05/2022 

582 SUELY DA SILVA MATOS 372710268 04/05/2021 03/05/2022 
589 SILVANA APARECIDA BAFINI DE OLIVEIRA 30149759 04/05/2021 03/05/2022 
592 JUSCILENE DA SILVA SANTANA 303123175 04/05/2021 03/05/2022 
593 ALESSANDRA APARECIDA ASSUMPÇÃO 286564336 04/05/2021 03/05/2022 
596 KATE FERNANDES CORREIRA DE MELO RIBEIRO 345794394 04/05/2021 03/05/2022 
599  JANAINA SOUZA PARREIRA 305280557 04/05/2021 03/05/2022 
601 NAIARA DOMINGOS 446954482 04/05/2021 03/05/2022 
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603 ANDREIA ABRANTES TORINI 484120876 04/05/2021 03/05/2022 
605 HELLEN MACHADO VARGAS 572917120 04/05/2021 03/05/2022 
606 MARLENE MARIA DA SILVA MENDES 393885914 04/05/2021 03/05/2022 
607 ÂNGELA MARIANA ROCHA SANTOS 479714034 04/05/2021 03/05/2022 
609 KATTIANE BARBA MATTOSINHO VIEIRA 489529628 04/05/2021 03/05/2022 

614 ARNALDO DE OLIVEIRA 33120860-X 04/05/2021 03/05/2022 
   622                       DÈBORA RIBEIRO DOS SANTOS 450317468 04/05/2021 03/05/2022 

623 FLÀVIA APARECIDA FERREIRA 434192351 04/05/2021 03/05/2022 
627 DANIELE CRISTINA PAULINO DOS SANTOS 441495151 04/05/2021 03/05/2022 
628 ROSÂNGELA MANIERI DE OLIVEIRA 602555462 04/05/2021 03/05/2022 

 

                        Parágrafo Único:  -  Os contratados cumprirão jornada de trabalho correspondente a sua 
função, fixada em Lei. 

 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta Portaria.  
 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, serão suportadas por verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário for. 
    
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto do 

artigo 1º. 
  
Município de Sumaré, 03 de maio de 2021. 
 
 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de maio de 2021 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 
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